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Por determinação do Excelentíssimo Senhor Juiz José Gonçalo de Sousa Filho, Presidente deste Tribunal, e na composição os Senhores Juízes Eleitorais Paulo Sérgio Velten
Pereira, José Valterson de Lima, Angelo Antonio Alencar dos Santos, Ferdinando Serejo Sousa, Tarcísio Almeida Araujo e Rodrigo Maia Rocha; e com a participação do
Procurador Regional Eleitoral, Dr. Pedro Henrique Oliveira Castelo Branco, foi julgado em Sessão Ordinária Administrativa por meio eletrônico, com início às oito horas do
dia três de fevereiro de dois mil e vinte e cinco e encerramento às vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do dia dez de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, o
processo abaixo relacionado:
01. APURAÇÃO DE ELEIÇÃO Nº 0600713-98.2024.6.10.0000
Procedência: São Luís/MA
Assunto: Ata Geral da Consulta Plebiscitária realizada em São Luís/MA, acerca da implantação do passe livre estudantil no município de São Luís – Eleições 2024
Requerente: Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão
Relator: Juiz José Gonçalo de Sousa Filho
Decisão: Por unanimidade de votos e de acordo com a manifestação do Ministério Público Eleitoral, os membros do tribunal homologaram a ata geral da consulta (ID
2328934), os relatórios de totalização (ID 2328957) e a junta eleitoral (ID 2328959), proclamando o resultado do plebiscito, considerando a opção "SIM", pela
implantação do passe livre estudantil em São Luís/MA, como vencedora, com 523.711 (quinhentos e vinte e três mil setecentos e onze) votos, correspondente a 89,91% dos
votos válidos, nos termos do voto do Juiz Relator.
Composição: Juiz José Gonçalo de Sousa Filho, Juiz Paulo Sérgio Velten Pereira, Juiz José Valterson de Lima, Juiz Angelo Antonio Alencar dos Santos, Juiz Ferdinando
Serejo Sousa, Juiz Tarcísio Almeida Araújo, Juiz Rodrigo Maia Rocha.
Para constar, eu, Mário Lobão Carvalho, Secretário, lavrei a presente ata que, depois de lida e achada conforme, vai por todos assinada.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ VALTERSON DE LIMA, Juiz Membro do TRE-MA, em 17/02/2025, às 16:29, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ GONÇALO DE SOUSA FILHO, Presidente, em 17/02/2025, às 16:32, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por TARCÍSIO ALMEIDA ARAÚJO, Juiz Membro do TRE-MA, em 17/02/2025, às 18:31, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por MARIO LOBÃO CARVALHO, Diretor Geral, em 17/02/2025, às 18:53, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MAIA ROCHA, Juiz Membro do TRE-MA, em 18/02/2025, às 14:19, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA, Corregedor Regional Eleitoral, em 18/02/2025, às 14:35, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANGELO ANTONIO ALENCAR DOS SANTOS, Juiz Membro do TRE-MA, em 19/02/2025, às 18:08, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por FERDINANDO MARCO GOMES SEREJO SOUSA, Juiz Membro do TRE-MA, em 20/02/2025, às 20:09, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO HENRIQUE OLIVEIRA CASTELO BRANCO, PROCURADOR ELEITORAL, em 24/02/2025, às 16:26, conforme art. 1º, § 2º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.
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